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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATADA*SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4º SESSÃO LEGISLATIVAORDINÁRIA ANUAL DA 16º LEGISLATURA
DA CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2020.

Vereadores:
Dalva Dias da Silva Berto, Presidente;
Israel Scupenaro, 1º Secretário;
César Rocha Andrade da Silva, 2º Secretário;
Edison Roberto Secafim, 1º Vice-Presidente;
Luiz Mayr Neto, 4º Secretário;
Aldemar Veiga Júnior;
Alécio Cau;
Franklin Duarte de Lima;
Gilberto Aparecido Borges;
José Osvaldo Cavalcante Beloni; e
Mônica Valéria Morandi Xavier da Silva.

À hora marcada, nove horas do dia oito de maio do ano de dois mil e vinte,
presentes todos os Senhores Vereadores acima listados, ausentes os vereadores
Sidmar Rodrigo Toloi, André Leal Amaral, José Henrique Conti, Mauro de Sousa
Penido, Roberson Augusto Costalonga e Rodrigo Vieira Braga Fagnani, deu a
Senhora Presidente Dalva Dias da Silva Berto, em nome de Deus, início aos
trabalhos da terceira sessão extraordinária da quarta sessão legislativa ordinária
anual da décima sexta legislatura, convocada com base no art. 74, inciso |, do
Regimento Interno da Câmara, através da Circular nº 12/20, datada de seis de maio
de dois mil e vinte. ---------...........ninanona
- Leitura do Ofício nº 16/20, de autoria do vereador Rodrigo Vieira Braga Fagnani,
justificando sua ausência na presente sessão e nas seguintes enquanto perdurar a
crise do novo coronavirus.------.................nonontcatcoaaooanacenancaaam

- Leitura do Ofício nº 17/20, de autoria do vereador Mauro de Sousa Penido,
justificando sua ausência na presente sessão. -----...........nino
- Leitura do Ofício nº 18/20, de autoria do vereador José Henrique Conti, justificando
sua ausência na presente sessão.-------..............nneaeaaanmanonnaa nana
- Leitura do Ofício nº 19/20, de autoria do vereador Sidmar Rodrigo Toloi, justificando
sua ausência na presente sessão. -------=............nona
|- ORDEM DO DIA: -——————......... ensine iiio iocoaacaaaanaaaanamem

1-Projeto de Lei nº 45/20, que define medidas para atividades essenciais em
funcionamento no Município de Valinhos durante a pandemia decorrente do
Coronavírus (COVID-19), de autoria do vereador Luiz Mayr Neto, emendado. O
vereador Israel Scupenaro apresentou emenda nº 02 ao projeto. ----——-——-——..........o
1.1 - Emenda nº 02, que altera o caput do artigo 1º, acrescenta $ 3º e suprime o
artigo 2º do Projeto, de autoria do vereador Israel Scupenaro. Vista regimental
solicitada pelo vefeador César Rocha Andrade da Silva aprovada por unanimidade.--
Nada majs,.havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão e para constar, eu,

4 Pa Rafael Alves Rodrigues, Chefe do Legislativo, lavrei a presente ata
/ Israel Scupenaro, 1º Secretário, a conferi e subscrevi. Visto:

 
       


